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COMISSÃO REGIONAL DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/ AULAS


BOLETIM INFORMATIVO 39 – Atribuição durante o Ano - 2026                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
	Data:
	01/04/2026

	Tema:
	Atribuição Presencial ao longo do ano

	Assunto(s):
	Atribuição de classes e aulas durante o ano aos docentes efetivos, não efetivos, contratados e candidatos à contratação do Quadro de Magistério

	Interessado(s):
	docentes efetivos, não efetivos, contratados e candidatos à contratação 

	Referência:
	RESOLUÇÃO SEDUC Nº 18, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026



   A Chefe de Departamento- Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino de Taubaté, no uso de suas competências e atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 69.665/2025, por meio da Comissão de Atribuição de Classes e Aulas e torna público os editais de atribuição-nível URE, conforme Resolução SEDUC 3/2026: 
Data: 02/04/2026
Local: SEPES - Unidade Regional de Ensino de Taubaté

1)  8H30 – PEI - ESCOLAS DE ENSINO INTEGRAL  

2) 09H - ENSINO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE  
           Aos docentes e candidatos PSS-FGV
             Importante:
2.1 - Todos os docentes deverão apresentar, no momento da atribuição das aulas, documento pessoal, o Diploma e Histórico Escolar que comprovem a habilitação exigida para ministrar as aulas pretendidas.

2.2 -  A atribuição ocorrerá por ordem de classificação por eixo tecnológico, com prioridade aos docentes atendidos na etapa - Unidade Escolar.

CONFERIR O SALDO ATRAVÉS DO LINK :          edital

O LINK SERÁ ATUALIZADO DIARIAMENTO CONFORME A DISPONIBILIDADE DE VAGAS. 
Comissão de Atribuição de Classes e Aulas


Valéria Mara Rodrigues Coura dos Santos
Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino
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